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MINISTÉRI O DO INTERIOR 

Território Federal do Amapâ 

DECRETO (P) N9 0649 de 31 de maio de 1985 

O Governador do Território Federa l do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que l he são conferidas pe lo art i go 18, item II, 
do Dec r e to-le i n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vi sta o que consta do Processo n9 00-82- 03229- 7-Ml/DCA/BSB/ 
82, 

RESOLVE: 

Art . 19- Retificar o Decreto (P) n9 0969, de 30 de 
setembro de 1983, publicado no Diâ rio Oficial do Território 

de n9 1,032 , do dia 07 de outubro do mesmo ano, que passa a v~
gora r com a seguinte redação : 

- Conceder aposentadoria, nos te rmos dos artigos 101 
i t em III e 165 , item XX, da Constituição Federal do Brasi l
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com a redação dada pela Emenda Constituci onal n9 18, de 30: 
06.81, a K~RGARIDA TEREZINHA PINHEIRO HENDES, matrícula n9 
1 : 8~7 . 1,37 , no ca rgo de Professor de Ensino de 19e 29 Graus, 
Cod1go H- 601, Classe "C", Referênc i a 4, do Quadro Permanen
t e do Governo des t e Terr itório, devendo perceber proventos 
correspondentes da Classe "D", Referência 3 , de confo rmida
de com o art i go 184, item I , da citada Lei n9 l. 7ll/52, em 
face do que dispõe a Lei número 6.701, de 24 de outubro de 
1979, observado o § 29 do artigo 102, da Constituição Fede
ra l. 

Paljcio do Setentr i ão , em Macapj , 31 de maio de 1985, 
979 da Re pÚblica e 429 da Criação do Território Federal do 
JIJllapâ . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

MINISTtRIO DO I NTERIOR 

Territó t· io federal do Amapâ 

DECRETO (P) N9 0650 de 31 de maio de 1985 

O Governador do Território Fede!"a l do Amapá , usando das 

Secretár i o de Educação e Cultura 
Prof . FRANCIS CO DE ASSIS GURGEL HEDEIROS 

Secretário de Agricultura 
Dr . LUIZ I~~ÇÜ GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Segurança Pública 
Dr . AIRTON JOS~ DE ARAÚJO AGUIAR 

Secretário de Saúde 
Dr . JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

a tribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Dec re to-lei n9 411 , de 08 de jane iro de 1969 e tendo em 
vista o que consta dd Processo n9 28760 .000569/85-GABI, 

RESOLVE : 

Ar t. 19 - Exone r ar , a ped i do , I RENE DE OLIVEIRA MONTEI 
RO , do Cargo em Comissão de Diretor da Escola Nunicipal Au
gusto Antunes, Código DAS- 101.1 , do Departamento de Ens ino/ 
SEEC, a contar da presente data. 

Art . 29 - Revogam-sé as di s posições em contrário . 

Pa l ácio do Setentriio, em Nacapá, 31 de maio de 1985 , 
979 da RepÚblica e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapâ . 

ru~NIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Te r ritório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 065 1 de 31 de maio de 1985 

. O. G~vernador do !erri tório Fede r a l do Amapá, usando das 
atrtbu t çoef que lhe sao conferidas pe lo artigo 18, item II , 
do Decreto-let n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85 . 177 , de 19 de setembro 
de 1980 e Processo n9 28760.000569 /85-GABI, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Designar E~~!ANOEL JUSTINO ODILON ru~RADE GOU 
VEIA;, ~,c upante do _ em~rego de Químico, Códi go LT- NS- 525 Cla;. 
se A , Referenc~a NS-5 , da Tabela Especial de Empregos 
d~ Governo deste Território , lo tado na Secretaria de Educa
ç~o e Cultura-S EEC, para exercer a função de confiança de 
Duetor da Escola Muni cipal Augusto Ant unes, Código LT- DAS-
101 . l, do Departamento ,de Ensino/SEEC, a contar da presente 
data . 
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Art . 29- Revogao-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião , em Macapá, 31 de maio de 1985 , 
979 da República e 429 da Cr i ação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MI NISTE:RIO DO I NTERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0652 de 31 de maio de 1985 

O Governador do Terr itór io Federa l do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são confer i das pPlo ~r t ieo lR, i tem 11 , 
do Decreto-lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vi sta o que cons ta do Processo n9 28770 . 000417/85-SESA, 

RESOLVE: 

Ar t. 19 - Re tificar o Decreto (P) n9 0564 , de 15 de 
maio·de 1985 , publicado no Diárió Oficial do Territór io de 
n9 4422 , do dia 20 do mesmo mês e ano , que passa a vigor ar 
com a seguinte redação: 

- Conceder aposentado r ia , de acordo com os artigos 176 , 
item li e 178 , i t em I , alínea "a", da Lei·n9 1. 711 , de 28 
de outubro de 1952 , com a redação dada pe l a Le i n9 6. 481 , 
de 05 de dezembro de 1977, a JÜLIA PICANÇO FERREIRA, matrí
cula n9 1.962 . 559 , no cargo de Agente de Po r taria , Código 
PL- 1101 , Classe "Especial" , Referência NI-)-25, do Quadro Per 
manente do Governo deste Território, devendo seus proventos 
mensais se rem acresc i do da vantagem financeira de 20%, na 
forma do a r tigo 184 , item II, da ci t ada Lei n9 1.71 1/52 , em 
face do que dispõe a Lei n9 6. 701 , de 24 de outubro de 1979, 
observado o § 29 do artigo 102, da Constituição Federal . 

Palácio do Setentrião , em Macapá, 31 de maio de 1985 , 
979 da República e 429 da Criação do Terri tór io Federa l do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTeRIO DO I NTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0653 de 04 de junho de 1985 
O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 

atribuições que lhe são confer i das pelo artigo 18 , item li , 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vi sta o que consta do Decreto n9 85 . 347, de 11 de novembro 
de 1980 . 

RESOLVE : 

llrt . 19 - De~ignar MARIA DE LOURDES DOS SANTOS, ocupan 
te do emprego de Agente Admin i strativo, Cód i go LT-SII-701 -;
Classe "C", Refe rência NH-29 , da Tabela Permanente do Go
verno deste Território, l otada na Secretaria de Admin i st ra 

ção- SEAD , para exercer a função de Chefe da Seção de Porta 
r ia e Vigilância, Código DAI - 20 1.3, da Di visão de Adminis= 
t ra ção de Edifícios-DSG/SEAD, a contar de 01 de j unho do 
cor rente ano. 

Art . 29 - Revogam- se as disposições em contrário . 

Palácio do Se tentr ião , em ~laca pá, 04 de junho de 1985 , 
979 da República e 429 da Criação do Território Federaldo 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HIN ISTI::RIO DO INTERIOR 

Te r ri tório Federal do Amapá 

DECKETO (P) N9 0655 de 04 ue junho de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribu ições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item l i , 
do Decreto- lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que cons ta do Processo n9 28760.000607/85-GABI, 

RESOLVE : 

Ar t. 19 - Tornar sem efeito o Decreto (P) n9 0556 , 15 
de maio de 1985, publicado no Diário Oficial do Terri t ório 
de n9 4422, do dia 20 do mesmo mês e ano. 

Ar t . 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

Palácio do Setentrião , em Macapá , 04 de junho de 1985, 
979 da Repúb l ica e 429 da Criação do Território Feder al do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

NINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0656 de 04 de junho de 1985 

O Gove rnador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são confer i das pelo a r tigo 18, Ítem I I, 
do Decr eto-Le i n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 c tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85.347, de 11 de novembro 
de 1980, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designar MARIA DAS GRAÇAS CRUZ DE SOUZA , ocu 
pante do emprego de Agente Adminis~rativo , Código LT-SA-701, 
Classe "Especial", Refe rência NH-32, da Tabe la Permanente do 
Governo deste Territór io, lotada na Secretaria de Adminis -
tração-SEAD, para exercer a função de Secretário Administra 
tivo, Código DAI-201. 1, da Divisão de Legislação de Pessoal 
DP/SEAD, a contar de 0 1 de junho do corrente ano . 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrár io . 
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Palácio do Setentrião, em ~lacapá, 04 de junho de 1985, 
979 da RepÚblica e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

lHNIST~RIO DO INTERIOR 

Ter ri tório .Federa 1 do Amapá 

DECRETO (P) N9 0657 de 04 de junho de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, ítem II , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85 . 34 7, de 11 de novembro 
de 1980 , 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designar IONETE DO SOCORRO ZEGGAI L·AHBERT, 
ocupante do emprego de Agente Administr ativo , Código LT-SA-
70 1, Classe "C", Referênc ia N~!-2 9, da Tabela. Permanen:e. do 
Governo deste Território , lo tada na Secretar1a de Adm1n1s 
tração-SEAD , para exercer a função de Chefe da Seção de Pe~ 
soal Inativo, Código DAI-20 1 .3, da Divisão de Cadastro- DP I 
SEAD, a contar de 0 1 de junho do corrente ano . 

Art. 29 - Revogam-se as dispos i çÕes em contrário. 

Palácio do Setentrião , em rlacapá, 04 de junho de 1985 , 
979 da República e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANN IBAL BARCELLOS 
Governador 

HINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) '·19 0659 de 04 de junho de 1985 

O Governador do Território Feder a l do Amapá,usando das 
atr ibuições que lhe são confe ridas pe lo art i go 18, Ítem II , 
do Decre t o- Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 e t endo em 
vista o que consta do Decreto n9 85 . 347 , de 11 de novembro 
de 1980, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designar , a título precário, MARIA DA CONCE!_ 
ÇÃO GUEDES CAPIBERIBE, ocupante do emprego de Agente 1\dmi -
nistrativo, Código LT-SA-701 , Classe "Especial", Referência 
NN-32, da Tabela Permanente do Governo deste Território , 1~ 
tada na Secretar ia de Administração- SEAD, para exercer a fun 
ção de Chefe da Seção de Treinamento e Aperfe içoamento, CÓ:::
digo DAI- 201 . 3 , da Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento-DP/ 
SEAD , a contar de 01 de junho do corrente ano . 

Ar t. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrár i o. 

Palácio do Setentrião, em ~lacapá, 04 de j unho de 1985 , 
979 da República e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINIST~RIO DO INTERIOR 

Terr itório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0660 de 04 de j unho de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são confer idas pe lo artigo 18, item II , 
do Decreto-Lei n9 ~1 1, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vi s ta o que consta do Decreto n9 85 .347, de 11 de novembro 
de 1980 , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar NARIA DA CONCEIÇÃO SILVA ~!EDEIROS , 
ocupant e do emprego de Agente Administrativo, Código LT- SA-
70 1, Cl asse "C", Referência NH-29, da Tabela Permanente do 
Governo des te Território, lota da na Secr e taria de Adminis -
tração- SEAD, para exercer a função ele Chefe ela Seção de Lim 

peza e Conservação , Código DAI- 20 1.3, ela Divisão de Adminis 
tração de Ed i f í c ios-DSG/SEAD, a contar ele 01 de junho elo coE: 
rente ano . 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião , em ~lacapá, 04 ele junho de 1985, 
979 da República e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

NINISTERIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0661 de 04 de junho de 1985 

O Governador do Ter ritório Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que l he são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto- Lei n9 4 11, ele 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que cons ta elo Decre to n9 85 . 347 , de 11 de novembro 
de 1980, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Designar TEREZINHA DE JESUS ALENCAR DA SIL 
VA, ocupante elo emprego de Agente Administrativo, Código LT
SA-701, Classe "C", Referência NN- 29, da Tabela Permanente 
do Governo deste Território, lotada na Secretaria de Admi -
nistração- SEAD, para exercer a função ele Secretárío Aclminis 
trativo, Código DAI- 20 1. 1, ela Coordenadoria Setorial de Pla 
nejamento /SEAD , a contar ele 01 de junho do corrente ano . -

Art. 29 - Revogam- se as di sposiçÕes em cont rário. 

Paláci o elo Setentrião , em Hacapá , 04 de junho de 1985, 
979 da Repúb lica e 429 ela Criação elo Terr itório Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTERIO DO INTERIOR 

Teàitório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0662 de 04 de j unho de 1985 

O Gove rnado r do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II , 
elo Decreto- Lei n9 411, ele 08 de j aneiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta elo Decreto n9 85 . 347 , de 11 ele novembro 
de 1980 , 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designar AGENOR FERNANDES PEREIRA, ocupante 
do emprego de Técnico em Contabilidade, CÓdigo LT - NN- 817, 
Classe "B': , Refe rência NH-29, da Tabela Permanente do Gover 
no deste Terri tór io , lotado na Secretar.i a de Administração:::
SEAD, para exercer a f unção de Secretário Aclministrativo,Có 
digo DAI-201 . 1, da Divisão de Hateria l-DSG/SEAD, a contar de 
01 de junho do corrente ano. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Palácio do Setentrião , em Nacapá, 04 ele junho ele 1985, 
979 da República e 429 ela Criação do Territóri o Federal elo 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERI OR 

Terri tór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0663 ele 04 ele junho de 1985 

O Governador elo Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que l he são conferidas pelo artigo 18 , ítem II , 
elo Decre to-Lei n9 411 , de 08 ele janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85.347 , de 11 ele novembro 
de 1980, 

RESOLVE : 



Maca pá, 10-06-85 DIÁRIO OFICIAL Pág.4 

Art. 19 - Designar ALZEN!RIA BARRETO DE MELO, ocupante 
do emprego de Agente Administr at ivo, Código LT-SA- 70 1 ,Clas 
se "C", Referênc ia NM-29, da Tabela Pe rmanente do Governo 
deste Território, lotada na Secretaria de Administração -
SEAD , para exercer a função de Secretário Administrat ivo , Có 
digo DAI- 201 . 1, da Divisão de Administração de Edifíc ios~ 
DSG/SEAD , a contar de 01 de junho do corrente ano . 

Art . 29 - Revogam- se as disposições em contrário . 

Pa l ácio do Se t entrião , em Macapá , 04 de j unho de 1985 , 
979 da RepÜblica e 429 da Criação do Ter r itório Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINI STf:RIO DO I NTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0664 de 04 de junho de 1985 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II, 
do D.ecreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85.347, de 11 de novembro 
de 1980, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Designar LUIZA DO NASCIMENTO AlklliiDA, ocupan 
t e do emprego de Agen t e Administrativo, Código LT-SA- 701 -; 
Classe "C", Referência NM-29 , da Tabela Permanente do Gover 
no deste Território , lotada na Secretarib de Administração= 
SEAD , para exercer a função de Secretário Administrativo , CÓ 
digo DAI- 201 . 2, do Departamento de Serviços Gerais/SEAD , ã 
contar de 01 de junho do corrente ano . 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Palácio do Setentrião , em Macapá, 04 de junho de 1985 , 
979 da Repúb l ica e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Fede ral do Amapá 

DECRETO (P) N9 0665 de 04 de junho de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item li, 
do Decreto- Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85.34 7, de 11 de novembro 
de 1980, 

RESOLVE: 

Ar t. 19 - Designar, a título precano, HUMBERTO CAHILO 
DE BRITO, ocupante do cargo de Motorista de Veícu l os Terres 
tres, Código T0- 902 , Classe "B" , Referência NN- 26 , do Qua = 
dro Permanente do Governo deste Território , lotado na Secre 
ta ria de Obras e Serviços PÚblicos- SOSP, para exercer a fun= 
ção de Assistente, Código DAI- 202 . 3, da Divisão de Urbanis
mo-DSDU/SOSP, a contar de 01 de junho do corrente ano . 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Pa l ácio do Setentrião, em Macapá , 04 de junho de 1985 , 
979 da República e 429 da Criação do Territór io Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

NINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0666 de 04 de junho de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe s ão conferidas pe l o art i go 18 , item li, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 

vista o que consta do Decreto n9 85 . 347 , de 11 de novemb ro 
de 1980, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designar ALZERI NA ~~CIEL DE SOUZA, ocupante 
do cargo de Agente Administra tivo, Código SA-701 , Classe "Es 
pecial" , Referência NN-32 , do Quadro Permanente do Governo 
deste Ter r itório, lotada na Secretaria de Administração -
SEAD, para exercer a função de Chef e da Seção de Provimento 
e Vacância, Código DAI- 201 . 3 , da Divisão de Cadastro- DP
SEAD , a contar de 01 de junho do corrente ano. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em con t rário . 

Palácio do Setentrião , em Macapá, 04 de junho de 1985, 
979 da República e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gover nador 

MINISTf:RIO D(l INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (E) N9 011 de 31 de maio de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, nousodas 
atribuições que lhe são conferidas pe l o inciso II do art. 18 
do Decreto-lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969, e cons i de
rando o disposto nos arts. 77 e 125 do Decreto-lei n9 9 . 760, 
de OS de setembro de 1946, e considerando o Parecer n9 10/ 
85-CJ/MINTER, 

DECRETA: 

Art . 19 - Ceder ao ~lun icípio de Macapá o próprio cons
truído pelo Governo do Território Federal do Amapá , locali
zado à av . FAB , n9 800 , em t·lacapá, neste Município . 

Parágrafo Onico - A cessão de que trata o "caput" do 
presente art igo destina-se à i nsta l ação e f uncionamento da 
Câmara Municipal de Maca pá . 

Art . 29 - Para os fins do presente Decreto, a Prefeitu 
ra Municipal de Nacapá fará a entrega do próprio ao Presi = 
dente da Câmara Nunicipa l de ~lacapâ , mediante Termo , nele 
incluído todos os bens existentes . 

Art . 39 - As despesas oriundas da conservação do pro 
prio e do uso e tarifas de energia e l étrica e de agua , se
rao de responsabilidade do Município de ~lacapá . 

Art . 49 - O presente Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em c9ntrário . 

Palácio do Setentrião, em Macapá , 31 de maio de 1985, 
979 da República e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTf:RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

A P R O V 0: 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

PORTARIA (P) N9 136/85 - DP/SEAD. 

O DIRETOR DO DEPART~ffiNTO DE PESSOAL do Governo do Ter 
ri tório Federal do Amapá , usando das atribuições que lhe são 
conferidas por delegação de competência através do Decreto 
(P) n9 041 , de 14 de outubro de 1976 , do Exm9. Sr. Governa
dor e tendo em vis ta o que consta do Processo n9 28840.000670/ 
85-SEAD, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Conceder Progressão Funcional, de acordo com 
o artigo 29 , do Decreto n9 85 . 712, de 16 de fevereiro de 
1981 , combinado com o item e subirem 3. 1. 1, alínea a , da Por 
taria N9 330-~ffiC, ao servidor EDILSON FERRO RIBEIRO, ocupa; 
te do emprego de Professor de Ensino de 19 Grau, Classe A -; 
Referência 4, da Tabela Pe rmanente do Governo deste Ter ritó 
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rio, lotado na Secretaria de Educação e Cultura-SEEC, para 
Cl asse B, Referência 1, em face do servidor haver apresenta 
do diploma de Licenciatura Curta em Educação Física , expedi 
do pela Escola Superior de Educação FÍsica do Pará , com efei_ 
tos financeiros a contar de janeiro/85 . 

D~-SE CI~NCIA, CUHPRA- SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO DIRETOR DO DEPARTANENTO DE PESSOAL, em Na 
capá, 30 de maio de 1.985 . 

ADALTO JOSÉ GÓES DA COSTA 
Diretor do DP/GTFA 

Nl - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ 

SECRETARIA DE PLANEJAHENTO E COORDENAÇÃO 

CONISSÃO DE LICITAÇÃO DE CONCOR~NCIA PÚBLICA 

A V I S O 

O Presidente da Comissão de Licitação de Concorrência 
Pública instituída pela Portaria n9 083/85, torna público e 
comunica aos interessados que acha-se aberta a licitação a 
nível de arrendamento para os meios de hospedagens denomina 
dos de Hotéis de trânsito , situados nos Hunicípios de Amapa 
e Hazagão pertencente ao Governo do Territ6rio Federal do 
Amapá. 

A Licitação sera as 08 :00 horas do dia 04/07/85, no au 
dit6rio da Secretaria de Planejamento e Coordenação, sito a 
Av. FAll, Centro Cívico, nesta cidade de Hacapá. 

O Edital completo e demais esclarecimentos poderão ser 
obtidos no Departamento de Turismo, no endereço acima men -
cionado nas ho ras normais de expediente. 

Nacapá-Ap, 03 de junho de 1. 985. 

P/ PAULO ROBERTO t10NTEIRO DA SILVA 
Presidente C.L.C.P. 

PROCURADORI A GERAL 

TEimO ADITIVO 

PRUIEIRO ( 19) TERHO ADITIVO AO CONTRATO N9 028/85- PROG, 
QUE ENTRE SI CELEBRAH O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO At!A 
PÁ E A ASSOCIAÇÃO CASA DO ARTESÃO - ACART/AP, COH A INTERVE 
NI!::NCIA DA SECRETARIA DE PROHOÇÃO SOCIAL, PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS. 

O Governo do Territ6rio Federal do Amapá, doravante de 
nominado simplesmente de CONTRATANTE, nes te ato r epresenta
do por seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS e a Associa 
ção Casa do Artesão - ACART/AP , pessoa jurídica de direito 
privado, sem fins lucrativos, com sede na cidade de Macapá, 
inscrita no C. G.C/MF , sob o n9 04 .191 . 102/0001-92, adiante 
denominada s implesmente CONTRATADA, com a interveniência da 
Secretaria de Promoção Social , adiante denominada simples
mente de SEPS, neste ato representada pela sua Presidente e 
Titular da respectiva Secretaria , Senhora t!ARIA NEUCILA DE 
OLIVEIRA E ALCÂNTARA , resolvem de comum acordo firmar o pre 
sente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições se= 
guintes : 

CLÁUSULA PRUIEIRA - DO OBJETIVO : O presente Termo Adi
tivo tem por objetivo , Liberar recursos adicionais destina
dos a cobrir despesas com pessoal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS : Os recursos para faze 
rem frente às despesas do presente Termo Aditivo, no valor 
de CrS- 22 .000 .000 (Vinte e Dois MilhÕes de Cruzeiros), cor 
rcrão à conta do fundo de Participação dos Estados, Distri= 
to Fede ral e Territ6r i os , Programa 15814866.067, Elemento de 
Despesa 4 . I .3. 0 .01, conforme Nota de Empenho n9 4209, emiti 
da em 25 de abril de 1985 . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: Os re -
cursos destinados à execução do presente Termo Aditivo, se
rá liberado em parcela única, após assinatura do presente 
Contrato . 

CLÁUSULA QUARTA - Permanencem inalterada, as demai.s 
cláusulas e condições pactuadas no Contrato ora aditado. 

E, por estarem de aco rdo, assinam o presente Termo Adi 

tivo em (08) vias de igual teor e· forma, para o mesmo fim de 
direito, na presença de duas (02) testemunhas, abaixo nomea 
das. 

Hacapá , 23 de maio de 1.985 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
CONTRATANTE 

NARIA NEUCILA DE OLIVEIRA E ALCANTÃRA 
Secretária de Promoção Social 

CONTRATADA 
ACART/AP . 

TESTEHUNHAS : Bernardino Mendes dos Santos 
Mariland Duarte 

PROCURADORIA GERAL 

CONV~NIO N9 064/85- PROG . 

CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAtl O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO At!APÁ E A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO At!APÁ 
PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Gove rno do Territ6rio Federal do Amapá, representado 
neste ato pelo seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS, da 
qui em diante denominado simplesmente GOVERNO e a Companhia 
de Água e Esgoto do Amapá, inscrita no Cadastro Geral de Con 
tribuinte do Ministério da Fazenda sob o n9 05 976 3ll/ 
0001-04 , repres entada pe lo seu Diretor-Presidente , Senhor 
JOSE MARIA PAPAL~O PAES, denominada doravante CAESA , resol
vem de comum acordo firmar o pr esente convênio , consoante 
as cláusulas e cond içÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRUIEIRA - FUNDAtiENTO LEGAL : O present e Con -
vênio tem respaldo no item XVII , do artigo 18 do Decre t o 
lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , combinado com o arti
go 126, § 29, letra "f" , do Decreto-Lei n9 200 , de 25 de fe 
vereiro de 1967. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETIVO: O objetivo deste instru -
mento é atender despesas com os serviços de operação e manu 
tenção das Piscinas, Olímpicas, Territorial , APAE , da Praça 
Chico Noé e Residência Governamental , no exercício de 1985. 

CLÁUSULA TERCEIRA- OBRIGAÇÕES : 

I - DO GOVERNO: 

a) Dest inar recursos para atender a execução do prese~ 
te convênio no va lor de Cr $ 206 .947 . 840 (duzentos e seis 
milhÕes, novecentos e quarenta.e sete mil , oitocentos e qua -
renta cruzeiros); 

b) Fornecer e facilitar os elementos necessários para 
que o GOVERNO possa acompanhar a execução dos servi ços; 

c) Prestar contas ao GOVERNO , conforme o estipul ado na 
Cláusul a Sétima deste inst rumento . 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO: A despesa decorrente do pr~ 
sente convênio no valor de Cr$ 206.947.840 (duzentos e seis 
milhÕes , novecentos e quarenta e sete mil oitocentos e qua
r enta cruzeiros), correrá à conta : 

- Cr$ 60.000.00J (sessenta milhÕes de cruzeiros) - alo 
cados do F. P.E. -Programa 08421884 . 767, Natureza da Despe= 
sa 3. 1 . 3. 2. 00, consoante Nota Orçamentária n9 4974 , emitida 
em 23 de maio de 1985 , no valo r acima mencionado . 

-O res t ante no valo r de Cr $ 146 . 947.840 (cento e qua
renta e seis milh6es , novecentos e quarenta e sete mil, oi
tocentos e quarenta cruzeiros) , será empenhado posteriorme~ 
te . 

CLÁUSULA QUINTA - LIBE~\ÇÃO DOS RECURSOS : Os recursos 
destinados à execução do presente convênio e ora alocados , 
serão liberados de uma s6 vez , ap6s a sua assinatura . 

CLÁUSULA SEXTA - DEPÓSITO DOS RECURSOS: Os recursos que 
por força deste convênio a CAESA r eceber , enquanto não fo -
rem aplicados aos fins a que se destinam serão depositados 
em conta bancária espec ial , a ser movimentada pela CAESA , 
obrigando-se a enviar ao GOVERNO extrato de conta e fazer 
constar nos diversos documentos de suas prestaç6es de con -
tas , o nome do sacado, os valores, as datas da emissões dos 
cheques a quem forem pagas as importâncias. 
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CLÁUSULA S~TI~~ - PRESTAÇÃO DE CONTAS: A CAESA deverá 
pres tar contas da apl i cação dos r ecurso s r ecebidos à Secre
tar i a de Finanças-SEFIN, no máximo 30 ( trin ta) dias após o 
término da vigência do presente convênio . 

CLÁUSULA OITAVA VIG~NCIA: O presente convênio te r á 
vigência a partir da data de sua assinatur a até 31 de dezem 
bro de 1985. 

CLÁUSULA NONA - DA VI NCULAÇÃO DE PESSOAL: será direta
mente vincuiado e subordinado a CAESA o pessoal que a qual
quer título for utilizado na execução deste convênio, não 
tendo .com o GOVERNO r elação jurídica de qualque r na tureza . 

CLÁUSULA D~CH~ - DA MODIFICAÇÃO , PRORROGAÇÃO E RESCI 
SÃO : Mediante assent iment o dos convenentes, este conven1o 
poderá ser modificado ou prorrogado at ravés de Te rmo Adi ti
vo ou resc i ndido de pleno direito, por i nadimplemen to de 
qua l quer de suas cláusul as e condi ções , irrdependen te de 
ação , notificação ou i nterpelação j udi c ial. 

CLÁUSULA D~CU~ PRU1EIRA - DA PUBLICAÇÃO : A publicação 
deste convênio no Diário Oficial do Gove rno deste Terr itó -
rio , deverá se r f eita no prazo de vinte (20) dias a contar 
da data de sua assina t ura. 

CLÁUSULA D~CI~~ SEGUNDA - DO FORO : Fica e l e ito o Foro 
da Comarca de Macapá, Terri tó r io Federal do Amapá, para di
rimir dúvidas oriundas da execução deste convênio, com ex -
clusão de qualquer out ro por mais priv ilegi ado que seja . 

E, para validade do que ficou es t abefecido pelas par -
tes , l av rou- se este instrumento em oito (08) vias de igual 
teor e fo rma , para o mesmo fim de di reito , na presença de 
duas (02) t estemunhas . 

Macapá , 27 de ma io de 1985 . 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 

JOS~ ~~RIA PAPALeO PAES 
CAESA 

TESTEMUNHAS: Mariland Duar te 
Bernardi no ~lendes dos Santos 

PROCURADORIA GE~\L 

CONTRATO N9 08 1/85-PROG . 

CONTRATO DE PRESTAÇi'iO DE SERVIÇO QUE ENTRE -SI CELEBRAM 
O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A}~PÁ E A SENHORA JOANA 
DO NASCI~ffiNTO CASTELO, PARA FINS NELE EXPRESSA~ffiNTE DECLA
RADOS. 

O Governo do Te r ritório Federal do Amapá , neste a t o 
r epresent ado por seu Governador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS , 
doravante denominado s i mp l esmente CONTRATANTE e a Senhora 
JOANA DO NASCIMENTO CASTELO, brasi le ira , casada, comercian 
te, r es idente e domic iliada nesta cidade à 1~ Rua , n9 6~~ 
bairro Perpétuo S.oc or r o , po rt aria do CIC (11F) n<? 
209 . 427 . 6 12- 00, dor a van te denominada simplesment e CON 
TRATADA , r eso l vem de comum acordo ce lebrar o presente Con= 
tra t o , mediante as seguintes c láusu l as e condições : 

CLÁUSULA PRHffiiRA - FUNDMffiNTO LEGAL : O presente i ns
trumento contratual t em r espaldo lega 1 no item XVII, do art . 
18' do Decreto-Le i n9 ~11, de 08 de janeiro de 1969, combi
nado com o art. 39 da '(,ei n9 6.946, de 17. de se tembro de 
1981 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJ ETO: O obje tivo do presente 
Contrato é a cobertura mus ical em 33 salas da Secre taria de 
Segurança PÚblica - SEGUP ., no período de abri l à agôsto de 
1985 . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇ0ES: 

I - DO CONTRATANTE: 

a) Repassar os recursos f i nanceiros para atender o pr~ 
se~J:e Contra to; 

b) Proceder o i ndi spensável acompanhamento e fiscali
zação da execução do presente Contra t o , através da Secreta 
ria de Segurança Púb lica-SEGUP. 

II - DA CONTRATADA: 

a ) Executa r os serviços de acordo com o expresso na 
Cláusul a Segunda ; 

b) Fornecer e facilitar os elementos necessários para 

que o CONTRATANTE possa acompanha r a execução do 
Contrato , a t ravés da SEGUP.; 

presente 

c) ~Unter pessoal para a execução dos serviços ob jeto 
deste Contrato, sem qualquer vinculo empregatício paraoCON 
TRATANTE . -

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO DOS RECURSOS : As despe -
sas para custear es t e Contrato serão a l ocados dos recursos 
do Fundo da Participação dos Estados , Distrito Fede ral c 
Terr itór ios, Progr ama 06300214 . 135 , Natureza da Despesa. 
3. 1. 3. ! .00 , no valor de Cr $-1. 250 .000 (Hum Milhão , Duzen
tos e Cinquenta ~til Cr uze i ros) , confo rme Nota de Empenho n<? 
40 16, emi tida em 17 de abr i l de 1985 . 

CLÁUSULA QUI NTA - DA FOR~~ DE PAGAMENTO : O pagamento 
ã CONTRATADA , se rá efetuado em cinco (OS) pa rce las no va
lor de Cr$-150 .000 (Dezentos e Cinquent a Hil Cruzeiros) ca 
da, serão liberadas até o dia 15 dos meses de sua vigência 

CLÁUSULA SEXTA - DA VTGP.NC.TA : 0 prazo de Vl gcnc ia do 
presente Cont r a t o é de 05 (cinco) meses , contados de 19 de 
abril à 31 de agôs t o de 1985 . 

CLÁUSULA seTIMA - DA PUBLICAÇÃO : O presente Contr ato 
será publ icado no Diário Ofic ial do Terri tório , de ntro do 
prazo de vinte (20) dias, contados a partir da data de sua 
assinatura . 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO, MODIFICAÇÃO E RESCI 
SÃO: Hediante assentimento das partes contratantes , o pre= 
sente Contrato poderá ser modif icado ou prorrogado median
t e Termo Ad it ivo ou rescind ido de pleno dire i to por i nadim 
pl emento de quaisquer de suas cláusulas e condiçÕes , por 
motivo de conveniênc ia ou por mútuo acordo entre as partes 
contratantes, independentemente de açio , notificação ou in 
t e r pelação judicial. -

CLÁUSULA NONA- DO FORO: Fica eleito o Foro da Comar ca 
de ~ucapá , com exclusão de qua l quer outro , por mais privi-
l egiado que seja , para dirimir quaisquer dúv idas sur eidas 
no cumpr imento do pr esente Contra to . 

E, para validade do que f i cou estipulado pelas partes 
contratantes, l avrou- se este Contrato em oito (08) vias 
de igual t eor e forma , para o mesmo fim de di reito , na pr~ 
sença de duas (02) testemunhas abaixo firma das . 

rucapá (Ap), 23 de maio de 1985 

ANNIBAL BARCELLOS 
Contratante 

JOANA DO NASCI~ffiNTO CASTELO 
Cont r atada 

TESTEMUNHAS : Il égiveis 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 
TERRITÓRIO FEDERAL DO M~PÁ 

I '! CIRCUNSCRIÇÃO - ftACAPÁ 

EDITAL, cmt PRAZO DE SESSENTA (60) DIAS , PARA CITAÇÃO 
DOS HERDEIROS DO ESPÓLIO DE ALFRED ERNEST JA!-ffiS . NA FORr~ 
ABAIXO. 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA , HN . JUIZ DE DIREITO DA PRI
~ffiiRA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE r~CAPÁ , CAPITAL DO TERRI 
TÓRIO FEDERAL DO Al'~PÁ, NA FOR~~ DA LEI , ETC . . . -

Faz saber aos que o presente EDITAL virem ou dele co
nhecimento tiverem , que po r es t e Juízo e Cartório si t o à 
Avenida Amazonas, n<? 26, tem andamento uma ação d~ ORDINÁ
RIA DE DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO C/ PARTILHA DO BE~I 
ÚNICO, Processo Cível n9 16 .60 1/85 , em que é (são) Reque -
rente: ~tARIA PEREIRA BELO, bras ileira , sol t ei r a , do l ar, re 
sidcnte e domiciliada na Av. Coaraci Nunes , n9 11 55, BairrÕ 
Central, e constando dos autos que o (a) réu (ré) se encon 
tra em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente 
EDITAL , com o prazo de sessenta (60) dias. Deferida a cita 
ção por edital, pelo despacho de fls . 31 fica, pelo preseÕ 
te CITADO (A) o (a) Senhor (Senhora) Os herdeiros do ESPÓ= 
LIO DE ALFRED ERNEST JAl-ffiS , para que no prazo de quinze ( 15) 
di as , depois de findo o acin~ fixado, apresenta r , que rendo 
a contestaçio cabíve l que tiver e acompanhar os dema i s ter 
mos do processo até o final da execução. O presente EDITAL 
ser á afixado no lugar de costume e publicado na forma da 
l~i: ?aclo e passado nesta cidade de Nacapá, Capita l do Ter 
r Ltorto Federal do Amapá, aos sete dias do mês de março dÕ 
ano de mil novecen tos e oitenta e cinco: Eu, GRAÇA QUEIROZ 
Esc revente auxiliar , dati l ografei. Eu, Diretor de Secre ta
r ia da Vara Cível , subscrevo e assino por determinação do 
' leritíss imo Juiz de Direito . 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Dire tor de Sec re taria da Vara Cível 


	

